 ATA DL 08/2024
Aos 29 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, a Assessoria Jurídica em conjunto com os servidores designados, revisa a documentação encaminhada pelo Gabinete do Prefeito, procedendo na autuação do Processo identificado como DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 08/2024, tendo por objeto a contratação de serviços Banco de Preços, uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos.
Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de serviços inferior a R$ 59.020,92 (cinquenta e nove mil e vinte reais noventa e dois centavos)

2) Considerando tratar-se de fornecimento de serviço especializado, não disponível para ser executado de forma direta, por servidores municipais, e que deverão estar obrigatoriamente disponíveis.

3) Verifica-se que a proposta de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado.
4) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

OPINA por fim, pela contratação da empresa junto a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná, visando a disponibilização da plataforma Banco de Preços, ao valor anual de R$ 4.400,00 conforme plano Plus 50 permite realizar 50 cotações.
Encerram-se aqui os trabalhos com referência ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 08/2024.

ADENILSON LUIS TASCH FILIMBARTI     ALEXANDRA PEUKERT

Dep. Mun. de Finanças
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